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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º. Esta Lei ficam proibidas as exigências de anexar fotografia em 

“curriculum vitae” e fichas de inscrição.  

Art. 2º. Acrescenta ao Decreto-Lei 5.452, de 1 de maio de 1943, que consolida 

as Leis do Trabalho, visando proibir a exigência para anexar fotografia em curriculum 

vitae e fichas de inscrição. 

Art. 3º. O Decreto-Lei 5.452, de 1 de maio de 1943, que consolida as Leis do 

Trabalho, passa a vigorar acrescido da seguinte redação:  

“Art.373.A............................................................................

............................................................................ 

VII – Ficam proibidas as exigências de anexar fotografia 

em “curriculum vitae” e fichas de inscrição.” (NR). 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de Projeto de Lei que visa proibir as exigências de anexar fotografia 

em “curriculum vitae” e fichas de inscrição.  

O único objetivo dessa solicitação, sem sombra de dúvida, é evitar a 

discriminação de candidatos cuja aparência física não seja adequada ao padrão 

considerado ideal pelo empregador. Ou seja, trata-se de uma forma disfarçada de 

exigir do candidato a chamada “boa aparência” ou “boa apresentação”, que, 

historicamente, sempre traduziu um mecanismo de discriminação racial. 

É uma forma de assegurar o direito do trabalhador em conquistar sua vaga no 

mercado de trabalho conforme sua competência e qualificação, e não pela aparência 

física, por exemplo. 

Apesar da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) já determinar a proibição 

da adoção de critérios discriminatórios, não há expressa vedação à solicitação da 

fotografia do candidato à vaga. 

Leva-se em consideração a Constituição Federal de 1988, que consagrou 

inúmeros princípios que garantem o tratamento igualitário entre as pessoas, inserindo 

o princípio de isonomia no rol dos direitos e garantias fundamentais. 

A luta constante pelo combate à discriminação e o preconceito de qualquer 

espécie, especialmente a racial, na disputa por uma vaga de trabalho junto às 

prestadoras de serviços, parceiras, permissionárias e concessionárias. 

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para 

analisar, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior brevidade. 

Sala das Sessões, em 03 de  fevereiro de 2021. 

 
Deputado JUNINHO DO PNEU  

DEM/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 

(Vide arts. 5º, I e 7º, XX e XXX, da Constituição Federal de 1988) 

 

Seção I 

Da Duração, Condições do Trabalho e da Discriminação contra a Mulher 
(Denominação da seção com redação dada pela Lei nº 9.799, de 26/5/1999) 

 

Art. 372. Os preceitos que regulam o trabalho masculino são aplicáveis ao trabalho 

feminino, naquilo em que não colidirem com a proteção especial instituída por este Capítulo. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU 

de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

Art. 373. A duração normal de trabalho da mulher será de 8 (oito) horas diárias, 

exceto nos casos para os quais for fixada duração inferior. 

Art. 373-A. Ressalvadas as disposições legais destinadas a corrigir as distorções 

que afetam o acesso da mulher ao mercado de trabalho e certas especificidades estabelecidas 

nos acordos trabalhistas, é vedado:  

I - publicar ou fazer publicar anúncio de emprego no qual haja referência ao sexo, 

à idade, à cor ou situação familiar, salvo quando a natureza da atividade a ser exercida, pública 

e notoriamente, assim o exigir;  

II - recusar emprego, promoção ou motivar a dispensa do trabalho em razão de sexo, 

idade, cor, situação familiar ou estado de gravidez, salvo quando a natureza da atividade seja 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9799-26-maio-1999-368710-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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notória e publicamente incompatível;  

III - considerar o sexo, a idade, a cor ou situação familiar como variável 

determinante para fins de remuneração, formação profissional e oportunidades de ascensão 

profissional;  

IV - exigir atestado ou exame, de qualquer natureza, para comprovação de 

esterilidade ou gravidez, na admissão ou permanência no emprego;  

V - impedir o acesso ou adotar critérios subjetivos para deferimento de inscrição ou 

aprovação em concursos, em empresas privadas, em razão de sexo, idade, cor, situação familiar 

ou estado de gravidez;  

VI - proceder o empregador ou preposto a revistas íntimas nas empregadas ou 

funcionárias.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não obsta a adoção de medidas temporárias 

que visem ao estabelecimento das políticas de igualdade entre homens e mulheres, em particular 

as que se destinam a corrigir as distorções que afetam a formação profissional, o acesso ao 

emprego e as condições gerais de trabalho da mulher. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.799, de 

26/5/1999) 

Art. 374. (Revogado pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9799-26-maio-1999-368710-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9799-26-maio-1999-368710-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html

	z2268898_BRASAO
	z2268898_
	z2268898_TITULO
	z2268898_AUTOR
	z2268898_EMENTA
	z2268898_DESPACHO
	z2268898_APRECIACAO
	z2268898_PUBINICIAL
	z2268898_1960097_TEOR
	z2268898_LEGISLACAO
	z2268898_FIMDOCUMENTO

